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Portaria N° 0188-Gs/sePLad, de 11 de NoVeMBro de 2.021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando o Processo nº. 2021/1039378;
rESolVE:
Exonerar a pedido, o servidor flaVio NaZarENo araUJo MESQUiTa, Ma-
trícula nº 5834627/2, do cargo de Professor classe iii, lotado na Secreta-
ria de Estado de Educação – SEdUc, a contar de 22/09/2021, de acordo 
com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, resguardando o direito à recon-
dução nas hipóteses do art. 57, inciso i, do citado diploma legal.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 de 
novembro de 2.021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.
republicado por ter saído com incorreções no doe n° 34.766 de 
16/11/2021.

Protocolo: 729038

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº1090/2021-daF/sePLad, de 16 de NoVeMBro de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de no-
vembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/1291504;
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora clariciE MariE lEoNiE TEllES da rocHa, id. 
funcional nº 26077/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lo-
tada na coordenadoria de Gestão de fundos, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022, 
referente ao triênio de 21/08/2006 a 20/08/2009 (2ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
NoVEMBro dE 2021
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 729164

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 1089/2021-daF/sePLad, de 16 de NoVeMBro de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de no-
vembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2021/1277672,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora THaiS fErNaNdES doS SaNToS, id. funcional nº. 
5898146/4, ocupante do cargo de coordenador, para responder pela dire-
toria de Saúde ocupacional do Servidor, durante o impedimento da titular 
lUiZa TUMa da PoNTE SilVa, id. funcional nº. 5946279/1, no período de 
30.11.2021 a 14.12.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
NoVEMBro dE 2021.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 729089

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

rePUBLicaÇÃo deVido a iNcorreÇÃo da PUBLicaÇÃo 728300
Portaria Nº 1084/2021- daF/sePLad de 11 de NoVeMBro de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 
2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/180237 de 15 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.

rESolVE:
1. dESiGNar o servidor João aladio Sarges lobato, funcional nº. 
6121284/1, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, para a função 
de fiscal e o servidor roberto Silva da costa, id. funcional nº. 25674/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, para a função de Suplente, 
devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 54/2021 
- SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa liciTa oNliNE EirEli ME.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 728830
rePUBLicaÇÃo deVido a iNcorreÇÃo da PUBLicaÇÃo 728313
Portaria Nº 1082/2021- daF/sePLad de 11 de NoVeMBro de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 
2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/108075, de 27 de janeiro de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor VaNUSa Maria dE carValHo MilÉo, funcional 
nº. 57215536/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para a 
função de fiscal e o servidor JoSÉ aNToNio alVES rocHa, id. funcional 
nº. 57195084/2, ocupante do cargo de coordenador, para a função de Su-
plente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato 
nº 59/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa J. M. da SilVa 
PErEira EirEli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 728819
Portaria Nº 1081/2021- daF/sePLad de 11 de NoVeMBro de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 
2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/108075 de 27 de janeiro de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor roberto Silva da costa, funcional nº. 25674/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, para a função de fiscal e 
o servidor luiz Edivaldo cordeiro Monteiro, id. funcional nº. 11797/1, ocu-
pante do cargo de auxiliar administrativo, para a função de Suplente, de-
vendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 58/2021 
- SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMEN-
To E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa a. da S. SaNToS EirEli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 728801
rePUBLicaÇÃo deVido a iNcorreÇÃo da PUBLicaÇÃo 728331
Portaria Nº 1086/2021- daF/sePLad de 12 de NoVeMBro de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 


